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Um novo tempo, uma nova históri

LEI N° 742/2014 DE 24 DE MARÇO DE 2014.

ALTERA O ART. 1° DA LEI MUNICIPAL N°
732/2014, DE 15 DE JANEIRO DE 2014,
PARA CONCEDER GRATIFICAÇÃO AOS
SERVIDORES MUNICIPAIS
REQUISITADOS PARA PRESTAR
SERViÇOS NA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ITAPIÚNA.

o PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no uso de suas atribuições legais,
faz saber, que a Câmara Municipal de Itapiúna, aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° -. Altera o artigo 1° da Lei Municipal nO 732/2014, para conceder
gratificação a todos os servidores municipais requisitados pela Vara única da
Comarca de Itapiúna nas mesmas condições estabelecidas no artigo 3° da Lei
nO732/2014.

Art. 2° - Permanecem inalterados os demais artigos da Lei Municipal nO
732/2014.

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta das dotações
orçamentárias vigentes

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
financeiros, retroativos a 1° de Março de 2014, revogadas as disposições em
contrario.

AL D ITAPIÚNA, 24 de MARÇO DE 2014.

Prefeito Municipal


